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A Sccrdlfia MU;'.;cipal de Saúde "-IJil.-,idel'andoo estado de emergência

decretada pelo Município que dis~õe sobre as medIda., ;)ara enfrentarnento do novo corona

vírus (COVID- 19), vêm por rnc;.J deste, requerer d(~Ihgmção do procedimento de dispensa

de Licitaçàu ,'i!tado a: Contrai-ação de empresa Pi1l',\.\'.luisição de sacolas personalidades

para condicion,\n:ento das mediraçõcs adotadas Dll r;'("()cclo pelos médicos da Secretária

Municipal de:,aL,dc, :,onsicerando o estado de ei',,":';:',}~Ii':iadecretada pelo Município que

dispõe sobre as m\'dià"s pano enfrcntarnento do no\ ~,~,)tona vírus (COVID- 19), a empresa

indicada parii a p~\~:Jalfãodesse serviço M DO \-.:__)~DA. C;OSTA, para atendimento das

necessidades d~~')tapasta, confor.ae na Nova Le, ',1,9';'9/2020 e alteração da Medida

e Provisória 926/2020 c decreto M<l11icipalnO 90 parto:u t.~xen:íciode 2020.

{.\valor t.~;tjmadopara c('ntratação é RS 2. " !t\\l,'", (d(,is mil setecentos e vinte reais).

Outn:-ssirr.; eschrecemos que a dest.e ~1.ç\1contra.se em consonância com a

LDO, LOA c PPA.

Sem mais-para o momento, aprovciwmo: o ens~jo para elevar nossas reais

considerações e apreço.

P:wliérica e SOU.\'k'(án:.:!Il1'

Secl'etlll'ia Municipal AdJII1t',\ da Saúde
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